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DECRETO -LEI n» 406/Junho de 1970

DECRETO-LEI N.° 405 — DE 26 DE JUNHO DE 19:0

ALTERA o art. 29  da Lei n.° 134, de 27  dc dezembro da 1961.

O Governador do Estado da Guanabara, no uso das atribuições que 
lhe confere o I 1.° do artigo 2.° do Ato Institucional n.° 5, de 13 de 
dezembro de 1958, e,

Considerando que o art. 29 da Lei n.° 134, de 27 de dezembro de 
1961, instituiu uma gratificação especial para os áatilógrafos que se 
ocupem continua e intensamente em trabalhos datilográficos; e

Considerando que pela natureza assemelhada de atribuições, tal gra
tificação deve ser, também, extensiva aos mecanógrafos que trabalhem 
contínua e intensamente em máquinas de perfuração e de conferência,

DECRETA:

Art. 1.° — Aos ocupantes dos cargos de Datilografo e Mecanógrafo 
que executem, contínua, exclusiva e intensamente, serviços em máqui
nas de datilografia, de perfuração e de conferência, será atribuída uma 
gratificação equivalente a 3% (três por cento) do vencimento corres
pondente ao nível 20, por dia útil efetivamente trabalhado.

Parágrafo único — A inobservância das condições previstas neste 
artigo, para a concessão dessa gratificação, será considerada lesão aos 
cofres públicos e acarretará aos seus responsáveis a imposição de san
ções disciplinares.

Art. 2.° — A despesa decorrente do disposto no presente decreto- 
-lei correrá à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3.° — Este decreto-lei entrará em vigor em 1.° de julho de 
1970, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1970; 82.° da República e 11° do Es
tado da Guanabara.

FRANCISCO NEGRÃO DE LEMA 
Azhaury Mascaretthas
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